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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I 
B a s s s 

N9 2.263/91 

r 

"REA3USTA í VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁ­

RIOS ATIVO : INATIVOS, CARGOS EM c o -

Missffo E F ;ÜES GRATIFICADAS DESTA MI 

NICIPALIDA 

SI 10 MIGUEL FOFONKA, P r e f e i ­

to Municip de Santo Antôn io da P a ­

t r u l h a , nc so das a t r i b u i ç õ e s qu 

lhe sao cc á r i d a s por L e i . 

Fí SABER, que a câmara Muni 

c i p a l aprc u e eu sanciono a segu in t 

L e i : 

ARTIGO l i F i c a o 

cimento 

de , a p 

bela ab 

ler E x e c u t i v o M u n i c i p a l , i 

tos f u n c i o n á r i o s a t i v o s i 

• i r de ü l de maio do c o r r 

(O d i s c r i m i n a d a : 

.o r i zado a r e a j u s t a r os ve 

n a t i v o s desta M u n i c i p a l i c 

.e ano, de acordo com a t* 

PADRÃO SUBPADRÜÍES DE PROMOÇA" HORIZONTAL PADRÃO 

1 2 3 

1 4.060,57 4.060,57 536,31 5.143,90 

2 5.583,50 6.147,51 767,90 7.456,22 

í 7.512,69 8.256,67 080,27 10.005,06 

4 10.580,67 11.640,65 1 814,20 14.099,80 

5 15.070,15 16.581,39 3 239,28 20.055,66 

ARTIGO 22 Cs Car em Comissão e Funções G: . i f i ç a d a s cons tan tes no a r t i ­

go 49 L e i Mun i c i pa l nB 1.392/7' com modi f i cações efetuada 

a t r a v é ia L 8 i Mun ic ipa l n^ 1.966, í e a t r a v é s da L e i Municip 1 

n 9 2.1 '89, serão rea jus tadas a ? t i r de 01 de maio de 199C j_a 

ra n a / lo res c i t a d o s a seQuirt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ANTÔNIO DA PATRULHA 

C A R G O S EM CQf̂  i 3A*0 FUIV E S GRATIFICADAS 

CC -01 » e$ e 55.14 FG- « 5$ 2.673,10 

CC -02 « e$ r » 75,75 FG- = (r$ 2.898,73 

CC -03 = £$ i > 73,39 FG- = &$ 3.146,74 

CC -04 = lr$ p . 75,93 FG- 3.507,85 

CC -05 « £$ c s 66,96 F G - = ES 3.868,97 

CC -06 = ff$ 1 1 . 74,27 FG- * c$ 4.342,60 

CC -07 m E$ i : . 39,70 FG- « e$ 4.613,04 

CC-08 = fr$ l í . 63,00 F G - = Í$ 4.940,83 

C C - 0 9 = fr$ í: 58,30 F G - = e$ 5.425,40 

CC-10 = ít$ h , 60,79 F G - 5.797,42 

CC -11 ~ ír$ V: t 72,46 FG- = f?$ 6.384,18 

C C - 1 2 a 5$ l í , 74,95 FG- = í$ 6.745,30 

C C - 1 3 = S$ 1( . 78,96 F G - = £•$ 7.343,49 

CC-14 • C$ 2. . 81,55 FG- « ff$ 8.425,74 

C C - 1 5 = 5$ 3; 13,36 FG- . « £$ 11.934,13 

ARTIGO 33 - í vencimentos do 3 func iona i s , P r o f esso res de 1̂  Grau 

t s t a n t e s no Quadro Permane 

, 92 /77 , Anexo I I , a r t i g o i 

i t i r de 01 de maio do co i n te ano, passando a 

Í segu in tes v a l o r e s : 

e da L e i Mun i c i pa l n f i . . . . 

s o f r e r ã o r e a j u s t e s a 

t e r 

PADRÃO SUBPADRÜES DE PRGMQÇ& iORIZONTAL 

B A S E 

1 2 3 

1 4.709,73 5.188,67 5.696 t 6.271,89 
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ARTIGO 40 - Os p roven tos de aposen tador ia serão rea jus tados em 10,52% e 

observado o mínimo de 70% ( s e t e n t a por cen to ) sobre o v a l o r 

bás i co dos vencimentos do cargo* 

ARTIGO 52 - Os p e n s i o n i s t a s t e r ã o um aumento de 10.52$, com v a l o r mínimo 

e q u i v a l e n t e a 55% ( c i n q ü e n t a e c inco por cen to ) do Padrão-Bja 

se 1, do Quadro Permanente. 

ARTIGO 63 -» As FG-Funçoea G r a t i f i c a d a s de D i r e t o r e s G e r a i s de S e r v i ç o s . 

quando p r o v i d o s por s e r v i d o r e s do E s t a d o , à d i s p o s i ç ã o do 

M u n i c í p i o , t e r ã o seu v a l o r majorado em 120$ ( c e n t o e v i n t e • 

por c e n t o ) , a i n c i d i r sobre o v a l o r da FG-14 e acrescentado 

ao mesmo. 

ARTIGO 7Q - S e r v i r á de r ecu rso para c o b r i r os v a l o r e s dos r e a j u s t e s c o n -

c e d i d o s , as dotações orçamentár ias cons ignadas no orçamento 

m u n i c i p a l . 

ARTIGO 8B - Revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o , es ta L e i e n t r a em v i « 

gor a p a r t i r de 01 de maio do c o r r e n t e ano. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL, 29 de_joa±a_da__199Q. 

S I L V I O flTGWÉL /OFONf 

P r e f e i t o Mun i c i pa l 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

BRIANCMGIL DE/MEDEIROS 

Sec re ta rAo de Admin is t ração 


